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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, sábado, 18 de janeiro de 2025 - Nº 012 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
DIVISA INTEGRADA: PERNAMBUCO E PARAÍBA UNEM 

FORÇAS NO COMBATE À CRIMINALIDADE 
 

 
Órgãos de segurança pública dos estados vizinhos se reuniram para traçar estratégias da 2ª edição da Operação Divisa 

Integrada 
 
Mais uma vez, Pernambuco e Paraíba unem forças e consolidam a parceria no combate à criminalidade interestadual na 
região da divisa. Na última terça-feira (14/01), autoridades e gestores dos órgãos de segurança pública dos estados vizinhos 

se reuniram para traçar estratégias, compartilhar informações 
e definir o detalhamento da 2ª edição da Operação Divisa 
Integrada. A 1ª edição, realizada em maio de 2024, resultou 
numa mega-operação com a presença de 695 agentes de 
segurança, que efetuaram diversos mandados de prisão e de 
busca e apreensão. 
 
O encontro para o planejamento de nova ação estratégica 
entre os estados foi realizado no Centro Integrado de 
Comando e Controle – CICC, no município paraibano de 
Campina Grande. Estiveram presentes diretores Integrados 
de Interior I e II das operativas da Secretaria de Defesa 
Social (SDS) e seus correlatos da Paraíba, além de 
comandantes das Organizações Militares Estaduais (OMEs) 
e delegados seccionais, bem como das agências de 
inteligência. Também participou da reunião o secretário 
executivo da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, 
Lamark Donato. 
 
“Demos mais um importante passo para a integração entre 
os estados de Pernambuco e da Paraíba, de modo a alinhar 
ações e estratégias a serem desenvolvidas, inclusive com a 
definição de datas. Nossa avaliação é que esta operação é 
muito positiva e essencial para o combate a grupos 
criminosos e a alguns tipos específicos de crimes que vêm 
ocorrendo na região, pois os criminosos não respeitam 
divisas. As Forças de Segurança, por sua vez, devem estar 

preparadas para atuar nelas”, pontuou o diretor da Diretoria Integrada do Interior 1 (Dinter 1) da Polícia Civil, delegado 
Bruno Vital. 
 
“Ano passado realizamos uma operação exitosa e, mais uma vez, nos unimos num objetivo comum, de estabilizar os índices 
de criminalidade daquela região, por meio de ações como o cumprimento de mandados de prisão, de buscas e apreensão, 
no combate ao tráfico de entorpecentes, de crimes contra a vida, assaltos a transeuntes, assaltos a bancos, roubos e furtos 
de veículos e roubo de cargas, dentre outras modalidades criminosas”,  considerou o coronel Adriel Serafim, diretor da 
Diretoria Integrada do Interior (Dinter I) da Polícia Militar, responsável por unidades da Zona da Mata e Agreste. 
 
Participaram ainda da reunião gestores e comandantes das seguintes áreas integradas de segurança: AIS 11 
(Nazaré/Goiana), 16 (Limoeiro/Surubim), 17 (Santa Cruz do Capibaribe), AIS 20 (Afogados da Ingazeira), AIS 19 
(Arcoverde) e AIS 21 (Serra Talhada). 
 

 
(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicaçao/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 012 DE 18 DE JANEIRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

ATOS DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2025. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 
Nº 262 - PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com 
os artigos 13 e 45, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o MAJOR QOAPM NIVALDO LIMA 
DA SILVA, matrícula nº 9303596, com efeito retroativo a 3 de dezembro de 2024. 

 
Nº 263 - PROMOVER ao posto de 2º TENENTE PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 
13 e 45, ambos da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o SUBTENENTE QPMG GENILDO 
CAVALCANTE NUNES, matrícula nº 9803394, com efeito retroativo a 2 de dezembro de 2024. 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18JAN2024). 

 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2025 
 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SEFAZ/SDS Nº 12 DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DA FAZENDA e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, tendo 

em vista o contido no §2º, Art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11/09/2003, com redação dada pelo Decreto nº 52.907 de 
25/05/2022, RESOLVEM: 
 
definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado, sem restrição de Sábados, Domingos e Feriados, 
os militares e servidores da Secretaria de Defesa Social – SDS que estarão em serviço durante a Campanha de Ordem 
Pública e de Defesa ao Cidadão, denominada de Operação Pernambuco Seguro, que ocorrerá nas Áreas Integradas de 

Segurança (AIS) 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 durante o período 
de Janeiro a Dezembro de 2025. 

BENEFICIÁRIO VALOR (R$) 

1) CIVIS: Ocupantes de cargo em comissão, funções gratificadas de chefia ou assessoramento e 
titulares de cargos que exijam nível superior. 
MILITARES: Coronel, tenente-coronel, major, capitão, 1º/2º tenente, aspirante oficial. 

180,00 

2) CIVIS: não incluídos nos item 1. 
MILITARES: Aluno oficial, subtenente, 1º/2º/3º sargento, cabo, soldado, alunos do CFOA, CAS e 
CFHP. 

180,00 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025. 
Ana Maraíza De Sousa Silva 

Secretária de Administração. 
Wilson José De Paula 

Secretário da Fazenda. 
Alessandro Carvalho Liberato de Mattos. 

Secretário de Defesa Social. 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE: 
 
Nº 189-Autorizar a cessão à Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte, do servidor Jaffson José de Melo 
Souza(Terceiro Sargento PM), matrícula 1089196 - SGP nº 2047012/01, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, 

com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31.12.2025. 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

Secretária de Administração 
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE: 

 
Nº 195-Conceder horário especial de trabalho ao servidor abaixo relacionado, conforme Laudo do Serviço de Perícias 

Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 11/12/2024, documento SEI nº 60335081, e NOTA TÉCNICA 
GEJUR/SAD - Nº 052/2025: 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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Processo Matrícula 
Nome do 
servidor 

Cargo Órgão Carga horária a ser reduzida 

3900000020.004339/2024-12 113570/1 

CARLOS 
EDUARDO 

AMARAL DA 
SILVA 

 

Agente 
de 

Medicina 
Legal 

 

SDS 
 

24 (vinte e quatro) horas da carga 
horária semanal, exclusivamente 
nas semanas nas quais estiver 
escalado para trabalhar em 02 
(dois) plantões, até 10/12/2026. 

Heliane Lucia de Lima 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas, em exercício 
 
ERRATAS: 
Na Portaria SAD N.º 3.290, publicada no D.O.E. de 03/08/2023 referente ao (à) servidor(a) NAYARA RAKEL SOLANO DE 
GOES DOS SANTOS, matrícula nº 296.925-4, da Secretaria de Defesa Social. 
ONDE SE LÊ:...02 DE FEVEREIRO DE 2023 
LEIA -SE:...03 DE MARÇO DE 2023 

 
Nº 3.290-Conceder, ao servidor (a) abaixo citado (a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da 
Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, 
a partir de 02 de fevereiro de 2023 
 

PROCESSO SEI Nº 
 

NOME 
 

MATRÍCULA 
 

CARGO 
 

ÓRGÃO 
 

DURAÇÃO 
 

3900000014.000453/2023-71 
 

NAYARA RAKEL 
SOLANO DE GOES 

DOS SANTOS 

296.925-4 
 

ESCRIVAO 
DE POLICIA 

 

SECRETARIA 
DE DEFESA 

SOCIAL 

02 ANOS 
 

 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18JAN2024). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.5 – Secretaria de Planejamento, Gestão e desenvolvimento Regional: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
PORTARIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA EM EXERCÍCIO 
A Secretária Executiva de Gestão Integrada em exercício, no uso das atribuições que lhe foram delegadas em razão do 
seu cargo, RESOLVE: 

  
Nº 732 - Art. 1º Instaurar, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de 

Defesa Social, que terá por objeto a apuração da recusa do agendamento e realização de serviço de revisão do veículo 
locado tipo caminhonete 4x4 Placa RZL6F62, de propriedade da Locadora, sendo objeto do Contrato nº 063/2022-
GAB/SDS. 
 
Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
 
 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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Nome Cargo Matrícula Função 

Marlon Oliveira da Silva Cb PMPE 113431-0 Presidente 

Leonildo Ricardo da Mata Cb PMPE 113737-9 Membro 

Fábio Luiz de Albuquerque França Sgt CBMPE 707320-8 Membro 

  
Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os 
princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção 

administrativa em desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 
aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) 
advertência, b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de 
sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA DIAS DE MELO 

Secretária Executiva de Gestão Integrada, em exercício 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
Nº 012/DGP-2, de 08 de janeiro de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso XII da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, RESOLVE: 1- AGREGAR E TORNAR adido a DGP o 3º SGT QPMG 

Mat. 111359-3/FABIO ROGERIO DE SOUZA, a contar de 08JAN24, por ter sido autorizado a cessão, ficando à disposição 
da Secretaria da Administração do Estado de Pernambuco, através da Portaria SAD nº 214/2024, publicada no DOE nº 12, 
de 18JAN24; e 2 - À DGP para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61188078); 

 
Nº 013/DGP-2, de 08 de janeiro de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso XII da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, RESOLVE: 1 - AGREGAR E TORNAR adido a DGP a CB QPMG 

Mat. 117993-4/RENATA DA SILVA URSULINO, a contar de 04MAR24, por ter sido autorizado a cessão, ficando à 
disposição da Secretaria da Administração do Estado de Pernambuco, através da Portaria SAD nº 684/2024, publicada no 
DOE nº 43, de 06MAR24; e 2 - À DGP para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61188926); 

 
Nº 014/DGP-2, de 08 de janeiro de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso XII da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, RESOLVE: 1 - AGREGAR E TORNAR adido a DGP o Cb QPMG Mat. 

116196-2/ROBERTO ALVES DE FREITASJUNIOR, a contar de 09DEZ24, por ter sido autorizado a cessão, ficando à 
disposição da Secretaria de Saúde, através da Portaria SAD nº 3.851/2024, publicada no DOE nº 231, de 07DEZ24; e 2 - À 
DGP para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM – IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, 

Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61260249); 
 
Nº 021/DGP-2, de 08 de janeiro de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, RESOLVE: 1 - AGREGAR E TORNAR adido ao 11º BPM o 3º SGT 

QPMG Mat. 110322-9/BRUNO LUIS DA SILVA, a contar de 31MAR24, por se encontrar de Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) há um período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme a informação contida no Ofício nº 1880/24-11BPM 



 

BGSDS 012 DE 18JAN2025 – MENEZES/GGGP/SDS - Página5  

( 57133570); e 2 - À DGP e ao 11º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61285186); 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18JAN2024). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
Termo de Quitação nº 59095242/2024 Objeto: Despesas com reparos decorrentes da utilização do imóvel na Rua Lídio 

Florentino, nº 68, Centro – São José da Coroa Grande/PE, onde funcionou a Delegacia de Polícia da 82ª Circunscrição– 
São José da Coroa Grande. Valor: R$ 91.220,48 (noventa e um mil, duzentos e vinte reais e quarenta e oito centavos). 
Recife, 16/01/2025. Beatriz Cristina Fakih Leite Marques. Delegada Geral Adjunta de Polícia. 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18JAN2024). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 
Sem alteração 
 

8 – Ministério da Justiça e Segurança Pública: 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MJSP Nº 855, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

 
Regulamenta o Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, e estabelece diretrizes sobre o uso da força pelos 
profissionais de segurança pública. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 2º e 7º, da Lei nº 13.060, de 22 de 
dezembro de 2014, e no art. 10 do Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, e o que consta no Processo 
Administrativo nº 08020.007623/2024-62, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Estabelecer normas complementares ao Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, que disciplina o uso da 
força e dos instrumentos de menor potencial ofensivo pelos profissionais de segurança pública, com vistas a promover uma 
maior eficiência, transparência e valorização de suas atividades. 
 
Parágrafo único. São objetivos desta Portaria: 
I - assegurar a correta utilização da força nas ações de segurança pública; 
II - incrementar a profissionalização e capacitação dos integrantes dos órgãos de segurança pública; 
III - estimular a edição pelos distintos órgãos de segurança pública de atos normativos disciplinando o uso da força no 
âmbito das respectivas competências; 
IV - fomentar a produção de dados e análises sobre o uso da força; 
V - incentivar a ampliação da supervisão e fiscalização do uso da força nas ações de segurança pública, especialmente por 
meio das corregedorias e ouvidorias de Polícia; e 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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VI - encorajar a adoção de instrumentos de menor potencial ofensivo. 
 
Art. 2º Esta Portaria se aplica à: 
I - Polícia Federal; 
II - Polícia Rodoviária Federal; 
III - Polícia Penal Federal; 
IV - Força Nacional de Segurança Pública; e 
V - Força Penal Nacional. 
 
Art. 3º O disposto nesta Portaria será observado pelos órgãos de segurança pública estaduais, distritais e municipais nas 
iniciativas que envolvam recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública e do Fundo Penitenciário Nacional 
para projetos, ações e objetos relacionados ao uso da força, incluindo repasses e doações. 
 
Art. 4º São princípios gerais de uso da força em segurança pública: 
I - legalidade; 
II - precaução; 
III - necessidade; 
IV - proporcionalidade; 
V - razoabilidade; 
VI - responsabilização; e 
VII - não discriminação. 
 
Art. 5º Para fins desta Portaria, considera-se: 
I - ações de uso da força em segurança pública: atividades realizadas por seus profissionais com o objetivo de impedir, 
reprimir ou apurar violações ao ordenamento vigente; 
II - força: intervenção coercitiva imposta a uma pessoa ou grupo de pessoas pelos profissionais de segurança pública com a 
finalidade de preservar a ordem pública, a incolumidade física e o patrimônio das pessoas; 
III - instrumentos de menor potencial ofensivo: artefatos projetados especificamente para minimizar os riscos de causar 
mortes ou lesões permanentes; 
IV - instrumentos de menor potencial ofensivo de debilitação: artefatos capazes de reduzir temporariamente a capacidade 
de reação das pessoas, diminuindo sua energia, vigor ou firmeza; 
V - instrumentos de menor potencial ofensivo de incapacitação: artefatos que atuam diretamente no sistema nervoso, 
causando reações involuntárias no organismo das pessoas fazendo com que percam o controle sobre seus atos; 
VI - técnicas de desescalonamento: procedimentos, táticas ou estratégias utilizadas com o objetivo de reduzir a intensidade 
de um confronto ou de uma situação com o potencial de gerar violência, minimizando o uso da força; e 
VII - uso diferenciado da força: seleção apropriada do nível de força a ser empregado, em resposta a uma ameaça real ou 
potencial, com vistas a minimizar o uso de meios que possam causar ofensas, ferimentos ou mortes. 
 
Art. 6º O uso da força em segurança pública deverá observar as seguintes diretrizes gerais: 
I - o uso da força e de instrumentos de menor potencial ofensivo somente poderá ocorrer para a consecução de um objetivo 
legal e nos estritos limites da lei; 
II - as operações e as ações de aplicação da lei devem ser planejadas e executadas mediante a adoção de todas as 
medidas necessárias para prevenir ou minimizar o uso da força e para mitigar a gravidade de qualquer dano direto ou 
indireto que possa ser causado a quaisquer pessoas; 
III - um recurso de força somente poderá ser empregado quando outros recursos de menor intensidade não forem 
suficientes para atingir os objetivos legais pretendidos; 
IV - o nível da força utilizado deve ser compatível com a gravidade da ameaça apresentada pela conduta das pessoas 
envolvidas e os objetivos legítimos da ação do profissional de segurança pública; 
V - a força deve ser empregada com bom senso, prudência e equilíbrio, de acordo com as circunstâncias do caso concreto, 
com vistas a atingir um objetivo legítimo da aplicação da lei; 
VI - os órgãos e os profissionais de segurança pública devem assumir a responsabilidade pelo uso inadequado da força, 
após a conclusão de processo de investigação, respeitado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório; e 
VII - os profissionais de segurança pública devem atuar de forma não discriminatória, sem preconceitos de raça, etnia, cor, 
gênero, orientação sexual, idioma, religião, nacionalidade, origem social, deficiência, situação econômica, opinião política ou 
de outra natureza. 

 
CAPÍTULO II 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO USO DIFERENCIADO DA FORÇA 

 
Seção I 

Do Uso Diferenciado da Força 

 
Art. 7º A força deverá ser utilizada de forma diferenciada, com a seleção apropriada do nível a ser empregado, em resposta 
a uma ameaça real ou potencial, com vistas a minimizar o uso de meios que possam causar ofensas, ferimentos ou mortes. 
Parágrafo único. Os profissionais de segurança pública priorizarão a comunicação, a negociação e o emprego de técnicas 
que impeçam uma escalada da violência. 

 
Seção II 

Do Emprego de Arma de Fogo 
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Art. 8º O emprego de arma de fogo será medida de último recurso. 
§ 1º Não é legítimo o uso de arma de fogo contra: 
I - pessoa em fuga que esteja desarmada ou que não represente risco imediato de morte ou de lesão aos profissionais de 
segurança pública ou a terceiros; ou 
II - veículo que desrespeite bloqueio policial em via pública, exceto quando o ato represente risco de morte ou lesão aos 
profissionais de segurança pública ou a terceiros. 
§ 2º O uso de armas de fogo por profissionais de segurança pública embarcados em aeronave durante operações somente 
será permitido em casos de estrita necessidade para a legítima defesa dos tripulantes, equipes terrestres e população civil. 
§ 3º O emprego de arma de fogo será restrito aos profissionais devidamente habilitados. 
 
Art. 9º Na regulamentação do emprego de arma de fogo, os órgãos de segurança pública, observadas as respectivas 
atribuições institucionais, deverão observar: 
I - as circunstâncias adequadas para a sua utilização, manejo e guarda; 
II - as peculiaridades técnicas, operacionais e jurídicas de suas atividades; 
III - o registro e o controle de seu emprego, inclusive dos respectivos acessórios e munições, especialmente quando 
disparos forem efetuados; 
IV - as normas técnicas elaboradas pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; 
V - o desenvolvimento de programas de capacitação, inclusive com a utilização de equipamentos virtuais que simulem 
situações reais, sem prejuízo de exercícios práticos de tiro; 
VI - o estabelecimento de protocolos operacionais; 
VII - as instâncias de supervisão e suas responsabilidades, inclusive quanto ao monitoramento dos incidentes conforme 
estabelecido no art. 26; e 
VIII - a periodicidade de realização da avaliação psicológica dos profissionais de segurança pública. 
 
Art. 10. Os profissionais de segurança pública não deverão: 
I - utilizar arma de fogo: 
a) contra pessoa em fuga que esteja desarmada ou que não represente risco imediato de morte ou de lesão aos 
profissionais de segurança pública ou a terceiros; ou 
b) contra veículo que desrespeite ordem de parada ou bloqueio policial em via pública, exceto quando o ato represente risco 
de morte ou lesão aos profissionais de segurança pública ou a terceiros; 
II - apontar arma de fogo em direção a pessoas durante os procedimentos de abordagem como prática rotineira e 
indiscriminada; e 
III - disparar a esmo ou a título de advertência. 
Parágrafo único. O emprego de arma de fogo em ambientes prisionais será restrito a situações de grave e iminente ameaça 
à vida ou à integridade física de profissionais da segurança pública ou de terceiros, não sendo recomendado durante rotinas 
de movimentação dos presos, salvo em circunstâncias excepcionais, devidamente autorizadas e justificadas pela autoridade 
competente. 
 
Art. 11. A renovação da habilitação para uso de arma de fogo em serviço deve ser feita a cada dois anos, após a aprovação 
nos exames técnicos e psicológicos competentes. 

 
Seção III 

Do Emprego de Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo 
 

Art. 12. Na regulamentação do emprego de instrumentos de menor potencial ofensivo, os órgãos de segurança pública 
deverão observar: 
I - as circunstâncias adequadas para a sua utilização, manejo e guarda; 
II - as peculiaridades técnicas, operacionais e jurídicas de suas atividades; 
III - as situações em que o uso de instrumentos de menor potencial ofensivo será recomendado em detrimento de outros 
equipamentos; 
IV - a necessidade de registro e controle dos instrumentos de menor potencial ofensivo; 
V - as normas técnicas da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 
VI - o estabelecimento de protocolos operacionais; e 
VII - as instâncias de supervisão e suas responsabilidades, inclusive quanto ao monitoramento dos incidentes conforme 
estabelecido no art. 26. 
§ 1º O emprego de técnicas e instrumentos de menor potencial ofensivo será restrito aos profissionais devidamente 
habilitados e deve ser priorizado, sempre que possível e operacionalmente adequado, não estando restrito às unidades 
especializadas. 
§ 2º A capacitação dos profissionais de segurança pública para utilização de instrumentos de menor potencial ofensivo 
deverá ser realizada, de preferência, anualmente e de forma presencial. 
 
Art. 13. Os órgãos de segurança pública deverão disponibilizar aos seus profissionais em serviço, individualmente, no 
mínimo: 
I - um instrumento de menor potencial ofensivo específico de debilitação; 
II - um instrumento de menor potencial ofensivo específico de incapacitação; e 
III - equipamentos de proteção individual necessários à sua atuação independentemente de portar ou não arma de fogo. 
Parágrafo único. Os instrumentos de menor potencial ofensivo e os equipamentos de proteção deverão estar em plenas 
condições de uso e dentro do prazo de validade. 
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Seção IV 

Do Gerenciamento de Crise 
 

Art. 14. Na regulamentação das situações que envolvam o gerenciamento de crises, os órgãos de segurança pública 
deverão observar os seguintes parâmetros: 
I - planejar estrategicamente as operações, considerando os diversos cenários, as informações de inteligência e análise de 
riscos, para minimizar ou mitigar os danos e o uso inadequado da força; 
II - documentar os procedimentos, preferencialmente por meio de câmeras corporais, de acordo com a Portaria MJSP nº 
648, de 28 de maio de 2024; 
III - monitorar e supervisionar continuamente as operações, realizando ajustes táticos em tempo real para garantir a 
legalidade e a eficácia da intervenção; e 
IV - registrar e justificar as ações e as decisões tomadas durante as operações. 
 
Art. 15. Os órgãos de segurança pública deverão contar com uma estrutura técnica para realizar o gerenciamento de crises, 
visando a identificar e prevenir, antecipadamente, possíveis problemas operacionais, de maneira a aplicar os recursos 
necessários para melhor solucioná-los. 
Parágrafo único. O uso de alternativas táticas no gerenciamento de crises considerará: 
I - a negociação como a principal alternativa; e 
II - a necessidade e a mensuração do risco da adoção de medidas de uso diferenciado da força. 

 
Seção V 

Da Busca Pessoal e Domiciliar 
 

Art. 16. A regulamentação da busca pessoal pelos órgãos de segurança pública observará os seguintes parâmetros: 
I - informar às pessoas submetidas à medida as razões que a motivaram, esclarecendo os seus direitos, de forma clara e 
compreensível; 
II - estabelecer que o procedimento seja o menos invasivo possível, de modo a minimizar constrangimentos; 
III - limitar ao mínimo necessário o uso da força, que deverá ser proporcional à resistência apresentada pela pessoa; 
IV - registrar a identidade da pessoa revistada e as razões para a realização do procedimento; e 
V - documentar os procedimentos, preferencialmente por meio de câmeras corporais de acordo com a Portaria MJSP nº 
648, de 28 de maio de 2024. 
§ 1º Excepcionalmente, o registro individualizado poderá deixar de ser feito, de forma justificada, em situações de controle 
de multidões e ou de acompanhamento de eventos em que a quantidade de pessoas impossibilite a sua realização. 
§ 2º A abordagem baseada em fundada suspeita constitui medida excepcional que só se justifica em situações nas quais se 
verifiquem indícios da posse de armas ou de outros objetos ilícitos ou perigosos. 
 
Art. 17. A regulamentação da busca domiciliar deverá observar os seguintes parâmetros: 
I - informar à pessoa as razões da medida esclarecendo os seus direitos, de forma clara e compreensível; 
II - minimizar qualquer dano à pessoa ou à propriedade, garantindo que o procedimento seja o menos invasivo possível; 
III - limitar ao mínimo necessário o uso da força; 
IV - registrar a identidade das pessoas objeto da medida e a dos demais residentes ou presentes, bem como as razões que 
a motivaram; 
V - obter e registrar o consentimento do residente, na hipótese de inexistência de mandado judicial, que deverá ser 
voluntário e livre de qualquer constrangimento ou coação, exceto em caso de flagrante; 
VI - adotar medidas disciplinares nas hipóteses em que o profissional extrapolar os limites legais de atuação ou praticar 
conduta discriminatória; 
VII - promover ações no sentido de conscientizar os profissionais de segurança pública para que observem a imparcialidade 
e a legalidade e evitem comportamentos abusivos ou preconceituosos; e 
VIII - documentar os procedimentos, preferencialmente por meio de câmeras corporais de acordo com a Portaria MJSP nº 
648, de 28 de maio de 2024. 

 
Seção VI 

Do Uso de Algemas 

 
Art. 18. O uso de algemas será sempre excepcional, devendo observar os seguintes pressupostos, sem prejuízo do disposto 
na Súmula Vinculante nº 11 do Supremo Tribunal Federal: 
I - resistência à ordem legal; 
II - fundado receio de fuga do preso; e 
III - perigo à integridade física própria ou alheia. 
Parágrafo único. A excepcionalidade será justificada por escrito, em registro do fato ou em relatório operacional. 
 
Art. 19. Na regulamentação do uso de algemas, os órgãos de segurança pública deverão observar os seguintes parâmetros: 
I - respeitar os critérios estabelecidos no art. 18; 
II - considerar as peculiaridades técnicas, as competências constitucionais e as atividades de cada órgão de segurança 
pública no emprego do uso de algemas; 
III - adotar procedimentos operacionais que garantam a segurança do profissional de segurança pública e que estejam em 
consonância com os direitos fundamentais da pessoa abordada; 
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IV - estabelecer critérios que subsidiem o profissional de segurança pública na identificação de situações de uso da algema; 
e 
V - documentar os procedimentos, preferencialmente por meio de câmeras corporais de acordo com a Portaria MJSP nº 
648, de 2024. 

 
Seção VII 

Da Lesão ou Morte Decorrente do Uso da Força 
 

Art. 20. Quando o uso da força resultar em lesão ou morte, os profissionais de segurança pública deverão: 
I - facilitar a prestação de socorro ou assistência médica aos feridos; 
II - garantir a preservação do local dos fatos; 
III - solicitar a presença da polícia judiciária e de peritos criminais para o registro técnico dos fatos; 
IV - comunicar a ocorrência aos familiares, amigos ou conhecidos da pessoa ferida ou morta; 
V - elaborar relatório circunstanciado com as informações de que trata o art. 26 desta Portaria; e 
VI - relatar os acontecimentos, de modo fiel e detalhado, às corregedorias ou aos órgãos equivalentes, de forma a contribuir 
com a elucidação dos fatos. 
§ 1º As ocorrências que resultarem em morte ou lesão corporal serão imediatamente comunicadas ao Ministério Público. 
§ 2º Os órgãos de segurança pública manterão equipe técnica permanente voltada ao estudo das ocorrências relacionadas 
a lesões corporais e mortes. 

 
CAPÍTULO III 

DOS MECANISMOS DE CONTROLE E MONITORAMENTO 
 

Art. 21. Os órgãos de segurança pública manterão corregedorias, dotadas de autonomia no exercício de suas 
competências, cabendo-lhes a apuração da responsabilidade funcional dos profissionais que os integram, por meio de 
procedimentos administrativos disciplinares. 
 
Art. 22. Nos termos do art. 34 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, deverão ser instituídos órgãos de ouvidoria dotados 
de autonomia e independência no exercício de suas atribuições. 
Parágrafo único. Às ouvidorias competirá o recebimento e tratamento de representações, elogios e sugestões de qualquer 
pessoa sobre as ações e atividades dos profissionais de segurança pública, devendo encaminhá-los ao órgão com 
atribuição para as providências legais e a resposta ao requerente. 
 
Art. 23. São diretrizes para atuação dos mecanismos de fiscalização e de controle interno dos órgãos de segurança pública 
na supervisão do uso da força: 
I - garantia da transparência e do acesso público a dados e informações sobre o uso da força; 
II - disponibilização de canais de denúncia e orientações de registro e acompanhamento de reclamações sobre o uso da 
força, nos meios de comunicação oficiais, de forma clara e acessível; 
III - garantia do processamento eficaz e transparente das reclamações sobre o uso da força; e 
IV - fortalecimento da atuação das corregedorias e ouvidorias dos órgãos de segurança pública. 
 
Art. 24. As ocorrências relacionadas ao uso da força serão formalmente registradas pelos órgãos de segurança pública, 
quando: 
I - resultarem em lesão corporal ou morte; ou 
II - envolverem o emprego de armas de fogo ou de instrumentos de menor potencial ofensivo em ambientes prisionais. 
Parágrafo único. Atos da Secretaria Nacional de Segurança Pública e da Secretaria Nacional de Políticas Penais 
regulamentarão os registros de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput deste artigo. 
 
Art. 25. Os órgãos de segurança pública deverão produzir e publicar dados relativos ao número: 
I - de profissionais de segurança pública mortos e feridos durante ou fora de serviço; 
II - de pessoas mortas e feridas em decorrência da atuação de segurança pública durante ou fora de serviço; e 
III - de denúncias recebidas, investigações realizadas e sanções aplicadas em razão de ocorrências com lesões corporais 
ou mortes. 
 
Art. 26. Os órgãos de segurança pública deverão manter registro de ocorrências relacionadas ao uso da força que resultem 
em lesões corporais ou mortes, que contenha, no mínimo, os seguintes dados ou informações: 
I - data, hora e local do evento; 
II - identificação dos profissionais de segurança pública envolvidos, das vítimas e das testemunhas, se houver; 
III - descrição pormenorizada dos equipamentos utilizados, com dados sobre o tipo, modelo e número de série; 
IV - indicação das características físicas e sociais das vítimas; 
V - medidas adotadas antes dos disparos ou do emprego dos instrumentos de menor potencial ofensivo; 
VI - descrição das circunstâncias, justificativas e consequências relacionadas ao evento e ao nível de força empregada; 
VII - tipo de arma e munição, quantidade e distância aproximada dos disparos efetuados; 
VIII - quantidade de pessoas vitimadas durante a ação; 
IX - ações realizadas para facilitar assistência médica, se necessário; e 
X - procedimentos de preservação do local do incidente. 
§ 1º Em caso de impossibilidade de registro de qualquer dos dados acima, os profissionais de segurança pública envolvidos 
deverão apresentar justificativa circunstanciada. 
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§ 2º Todas as situações que envolverem emprego de armas de fogo ou de instrumentos de menor potencial ofensivo em 
ambientes prisionais, independentemente do resultado, deverão ser documentadas. 
 
Art. 27. O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp deverá disponibilizar em sua plataforma ferramentas que possibilitem o 
registro das circunstâncias relacionadas ao uso da força pelos profissionais de segurança pública. 

 
CAPÍTULO IV 

DA CAPACITAÇÃO 
 

Art. 28. Os órgãos de segurança pública deverão assegurar recursos adequados para a capacitação de seus profissionais, 
bem como regulamentar:  
I - a matriz curricular prevendo disciplina específica sobre o uso da força, incluindo conteúdos relacionados a instrumentos 
de menor potencial ofensivo; 
II - a atualização dos programas, conforme as melhores práticas e novas tecnologias disponíveis; 
III - a periodicidade dos cursos; 
IV - os mecanismos de participação dos profissionais de segurança pública na avaliação dos cursos; 
V - a atualização pedagógica dos docentes sobre o uso da força; e 
VI - o conteúdo e a carga horária mínima para a habilitação e a atualização do uso de cada tipo de arma de fogo e 
instrumento de menor potencial ofensivo. 
§ 1º A seleção dos docentes atenderá os seguintes requisitos: 
I - aferição de conhecimentos teóricos e práticos; 
II - análise do currículo formal, atribuído maior peso às atividades de docência; 
III - experiência profissional em atividades finalísticas; e 
IV - análise dos registros funcionais. 
§ 2º A matriz curricular nacional de que trata a Lei nº 13.675, de 2018, deverá ser atualizada segundo os ditames da Lei nº 
13.060, de 22 de dezembro de 2014, do Decreto nº 12.341, de 2024, e desta Portaria. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 29. A Secretaria Nacional de Segurança Pública e a Secretaria Nacional de Políticas Penais adotarão, no âmbito de 
suas competências e em apoio aos entes federados, ações com vistas a certificar, prospectar, adquirir e contratar 
equipamentos e serviços necessários à implementação de ações e projetos relacionados ao uso da força. 
 
Art. 30. A Polícia Federal, a Polícia Rodoviária Federal, a Polícia Penal Federal, a Força Nacional de Segurança Pública e a 
Força Penal Nacional deverão: 
I - instituir comissão responsável por avaliar a situação interna em relação a esta Portaria e propor medidas para assegurar 
as adequações necessárias, no prazo de sessenta dias; 
II - estabelecer normas complementares a esta Portaria, no prazo de cento e vinte dias; e 
III - adequar seus procedimentos operacionais, os cursos de formação e educação continuada, e os órgãos de controle 
interno ao contido nesta Portaria, no prazo de cento e oitenta dias. 
Parágrafo único. Os prazos de que trata este artigo contarão a partir da publicação desta Portaria. 
 
Art. 31. Fica revogada a Portaria Interministerial MJ/SDH/PR nº 4.226, de 31 de dezembro de 2010. 
 
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO LEWANDOWSKI 
 
 

PORTARIA MJSP Nº 856, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
 
Institui o Comitê Nacional de Monitoramento do Uso da Força - CNMUDF. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro 
de 2024, e o que consta no Processo Administrativo nº 08020.007623/2024-62, resolve: 
 
Art. 1º Instituir o Comitê Nacional de Monitoramento do Uso da Força – CNMUDF de que trata o art. 8º do Decreto nº 
12.341, de 23 de dezembro de 2024, com a finalidade de monitorar e avaliar a implementação das políticas relativas ao uso 
da força pelos profissionais de segurança pública. 
 
Art. 2º O CNMUDF tem as seguintes atribuições: 
I - produzir relatórios com análises e orientações para concretização do disposto no Decreto nº 12.341, de 2024, e 
respectiva regulamentação; 
II - acompanhar a implementação do Plano Nacional de Segurança Pública, em relação ao uso diferenciado da força e à 
redução da letalidade policial e da vitimização de agentes de segurança pública; 
III - propor indicadores de monitoramento e avaliação do uso da força; 
IV - estimular a produção e a difusão de conhecimentos técnico-científicos relacionados ao uso da força; 
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V - elaborar orientações para programas e ações relacionados ao uso da força; e 
VI - articular com comitês estaduais e distrital e com entidades e membros da sociedade civil sobre o uso da força, para 
promover o intercâmbio de informações e experiências e a redução da letalidade policial e da vitimização de profissionais de 
segurança pública. 
 
Art. 3º O CNMUDF será composto pelos seguintes membros: 
I - o Secretário Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá; 
II - representantes dos seguintes órgãos: 
a) do Ministério da Justiça e Segurança Pública: 
1. um da Secretaria Nacional de Políticas Penais; 
2. um da Polícia Federal; 
3. um da Polícia Rodoviária Federal; e 
4. dois da Secretaria Nacional de Segurança Pública, sendo: 
4.1. um da Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública; e 
4.2. um da Diretoria de Gestão de Informações; 
b) um do Conselho Nacional dos Comandantes-Gerais das Polícias Militares; e 
c) um do Conselho Nacional de Chefes de Polícia Civil; 
III - um representante dos Comandantes das Guardas Municipais; e 
IV - dois representantes da sociedade civil. 
§ 1º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 
§ 2º Os membros previstos no inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 
designados por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
§ 3º Os membros titulares e suplentes previstos nos incisos III e IV do caput deste artigo serão indicados pelo Secretário 
Nacional de Segurança Pública, ouvidas as instituições correspondentes, e designados por ato do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública. 
§ 4º O presidente do CNMUDF poderá convidar para participar das reuniões, sem direito a voto, outros representantes de 
órgãos e entidades públicas, privadas e da sociedade civil, que, por seus conhecimentos e experiência, possam contribuir 
para a discussão ou implementação das propostas em exame. 
§ 5º Os membros do CNMUDF previstos no inciso IV do caput terão mandato de dois anos, sendo permitida uma 
recondução consecutiva, por igual período. 
 
Art. 4º O CNMUDF se reunirá semestralmente, em caráter ordinário, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 
convocação de seu presidente. 
§ 1º O quórum de reunião do CNMUDF é de maioria absoluta dos membros, e o quórum de votação é de maioria simples 
dos presentes. 
§ 2º Os membros do CNMUDF que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente, e os membros que se 
encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência. 
 
Art. 5º O CNMUDF poderá constituir grupos de trabalho para estudar e propor medidas específicas. 
Parágrafo único. A instituição dos grupos de trabalho de que trata o caput deste artigo fica limitada a: 
I - o número máximo de cinco membros; 
II - o prazo máximo de seis meses de duração; e 
III - o número máximo de três grupos de trabalho em operação simultânea. 
 
Art. 6º A Secretaria-Executiva do CNMUDF será exercida pela Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, que prestará o apoiotécnico-administrativo necessário ao funcionamento de suas 
atividades. 
 
Art. 7º A participação no CNMUDF e nos seus grupos de trabalho será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 
 
Art. 8º O CNMUDF será instalado no prazo de até sessenta dias contados da publicação desta Portaria. 
 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO LEWANDOWSKI 
(Transcrito da Edição Extra do Diário Oficial da União nº 012-A, de 17JAN2024). 
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